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SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 670, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Suspende a autorização para ministrar cur-
sos AVSEC concedida à empresa Orbital
Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo
Ltda.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os incisos XXXIX e XLV do Art. 41 do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com alterações posteriores; considerando o parágrafo único do Art.
207 do Anexo à Resolução ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008; considerando o inciso III do Art. 289 do Código Brasileiro de
Aeronáutica, publicado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986; e considerando as infrações apresentadas no Processo Admi-
nistrativo nº 00058.031656/2013-31, resolve:

Art. 1º Suspender por 90 (noventa) dias ou até que seja
comprovada a adequação às não conformidades constantes no Pro-
cesso Administrativo nº 00058.031656/2013-31, a autorização para
ministrar cursos AVSEC concedida à empresa Orbital Serviços Au-
xiliares de Transporte Aéreo Ltda, CNPJ 05007113/0001-32, por
meio da Portaria n° 1938/SCD, publicada no Diário Oficial da União,
nº 196, Seção 1, Página 1, em 11 de outubro de 2011

Parágrafo único. Caso não haja comprovação das adequações
referidas no caput, ao término do período de suspensão o centro de
instrução terá sua autorização cancelada, nos termos do Parágrafo
Único do art. 207 da Resolução/ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008, a saber: não esteja cumprindo a carga horária e o conteúdo
mínimo dos cursos AVSEC; utilize instrutores não habilitados e ins-
talações inadequadas ou não possua a documentação adequada dos
inscritos.

Art. 2º Os alunos do Centro de Instrução que iniciaram curso
AVSEC até a data da publicação desta portaria terão seu direito de
certificação assegurado, desde que a oferta do curso tenha preenchido
todos os requisitos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FLÓRIO MOSER

PORTARIA No- 671, DE 21 DE MARÇO DE 2014

Suspende a autorização para ministrar cur-
sos AVSEC concedida à empresa Ares Bra-
sil Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo
Ltda - ME.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os incisos XXXIX e XLV do Art. 41 do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com alterações posteriores; considerando o parágrafo único do Art.
207 do Anexo à Resolução ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008; considerando o inciso III do Art. 289 do Código Brasileiro de
Aeronáutica, publicado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986; e considerando as infrações apresentadas no Processo Admi-
nistrativo nº 00058.012453/2013-46, resolve:

Art. 1º Suspender por 90 (noventa) dias ou até que seja
comprovada a adequação às não conformidades constantes no pro-
cesso administrativo 00058.012453/2013-46, a autorização para mi-
nistrar cursos AVSEC concedida à empresa Ares Brasil Serviços
Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda - ME, CNPJ 12.561.284/0001-
74, por meio da Portaria N° 21/SCD, publicada no Diário Oficial da
União, Nº 5, SEÇÃO 1, página 24, em 7 de janeiro de 2011.

Parágrafo único. Caso não haja comprovação das adequações
referidas no caput, ao término do período de suspensão, o centro de
instrução terá sua autorização cancelada, nos termos do Parágrafo
Único do art. 207 da Resolução/ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008, a saber: não esteja cumprindo a carga horária e o conteúdo
mínimo dos cursos AVSEC; utilize instrutores não habilitados e ins-
talações inadequadas ou não possua a documentação adequada dos
inscritos.

Art. 2º Os alunos do Centro de Instrução que iniciaram curso
AVSEC até a data da publicação desta portaria terão seu direito de
certificação assegurado, desde que a oferta do curso tenha preenchido
todos os requisitos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FLÓRIO MOSER

PORTARIA No- 672, DE 21 DE MARÇO DE 2014.

Suspende a autorização para ministrar cur-
sos AVSEC concedida à empresa Solo Ser-
viços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda
- ME.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os incisos XXXIX e XLV do Art. 41 do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com alterações posteriores; considerando o parágrafo único do Art.
207 do Anexo à Resolução ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008; considerando o inciso III do Art. 289 do Código Brasileiro de
Aeronáutica, publicado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986; e considerando as infrações apresentadas no Processo Admi-
nistrativo nº 00058.031657/2013-86, resolve:

Art. 1º Suspender por 90 (noventa) dias ou até que seja
comprovada a adequação às não conformidades constantes no pro-
cesso administrativo nº 00058.031657/2013-86, a autorização para
ministrar cursos AVSEC concedida à empresa Solo Serviços Au-
xiliares de Transporte Aéreo Ltda - ME, CNPJ 04.171.943/0001-38,
por meio da Portaria N° 1.065/SCD, publicada no Diário Oficial da
União, Nº 105, Seção 1, página 29, em 2 de junho de 2011; Portaria
N° 1.337/SCD, publicada no Diário Oficial da União, Nº 130, Seção
1, páginas 3 e 4, em 8 de julho de 2011; e Portaria N° 1.899/SCD,
publicada no Diário Oficial da União Nº 191, Seção 1, página 2, em
4 de outubro de 2011.

Parágrafo único. Caso não haja comprovação das adequações
referidas no caput, ao término do período de suspensão, o centro de
instrução terá sua autorização cancelada, nos termos do Parágrafo
Único do art. 207 da Resolução/ANAC nº 63, de 26 de novembro de
2008, a saber: não esteja cumprindo a carga horária e o conteúdo
mínimo dos cursos AVSEC; utilize instrutores não habilitados e ins-
talações inadequadas ou não possua a documentação adequada dos
inscritos.

Art. 2º Os alunos do Centro de Instrução que iniciaram curso
AVSEC até a data da publicação desta portaria terão seu direito de
certificação assegurado, desde que a oferta do curso tenha preenchido
todos os requisitos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FLÓRIO MOSER

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 241, DE 21 DE MARÇO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
no § 1o do art. 5o do Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 1966, alterado pela Lei no 11.775, de 17 de setembro de 2008, e o que consta do Processo no 21000.001760/2014-18, resolve:

Art. 1o Publicar os preços mínimos para o algodão em pluma, algodão em caroço, caroço de algodão e semente de algodão, para a safra de verão 2013/2014, e para as Regiões Norte e Nordeste da safra 2014,
constantes dos Anexos I e II desta Portaria, fixados pelo Conselho Monetário Nacional por meio do Voto 98/2013 - CMN, de 21 de agosto de 2013, e do Voto 12/2014 - CMN, de 7 de fevereiro de 2014.

Art. 2o Os preços mínimos de que trata o art. 1o desta Portaria são estabelecidos em favor dos produtores.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI GELLER

ANEXO I

Preços Mínimos - Safras de Verão 2013/2014 e das Regiões Norte e Nordeste 2014.

Produtos Unidades da Federação/Regiões Amparadas Tipo/Classe Básico Unidades Preços Mínimos (R$
por unidade)

Período de Vigência

Algodão em pluma Sul, Sudeste e BA-Sul Tipo SLM 41.4 15 kg 54,90 Mar/2014 a Fev/2015
Centro-Oeste Mai/2014 a Abr/2015

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jul/2014 a Jun/2015
Algodão em caroço Sul, Sudeste e BA-Sul - 15 kg 19,20 Mar/2014 a Fev/2015

Centro-Oeste Mai/2014 a Abr/2015
Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jul/2014 a Jun/2015

Caroço de algodão Sul, Sudeste e BA-Sul Único 15 kg 3,15 Mar/2014 a Fev/2015
Centro-Oeste Mai/2014 a Abr/2015

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jul/2014 a Jun/2015

ANEXO II

Preços Mínimos-Sementes-Safras de Verão 2013/2014 e das Regiões Norte e Nordeste 2014.

Produto Unidades da Federação/Regiões Amparadas Preço Mínimo
( R$/kg )

Vi g ê n c i a

Grão/ Caroço Sementes (1)

Algodão Sul, Sudeste e BA-Sul 0,2100 0,9161 Mar/2014 a Fev/2015
Centro-Oeste Mai/2014 a Abr/2015

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jul/2014 a Jun/2015

(1) Genética, básica e certificada, S1 e S2, de acordo com o art. 35 do Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003.

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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